
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSOS 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024  

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Passos, por meio da Secretaria de Apoio 

Administrativo, Financeiro e Contábil, realizará Dispensa, com critério de julgamento 

menor preço por Item, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, Portaria nº 001 de 03 

de Janeiro de 2024, Portaria 007, de 08 de fevereiro de 2024, e demais normas 

aplicáveis. 

 

As propostas poderão ser encaminhadas por e-mail para 

administrativo.secretario@camarapassos.mg.gov.br, ou protocoladas na Câmara 

Municipal, no endereço Av. Paulo Esper Pimenta, nº 151, Passos/MG, até 10/04/2024 

às 18:00 horas. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por 

Item para a contratação de empresa para prestação de serviço de telecomunicações 

nas modalidades Serviço de Telecomunicação Fixo Comutado STFC e Móvel SMP, 

através de contratação para órgão público de linhas tronco SIP Trunking e linhas 

móveis de voz e dados nos termos das concessões outorgadas pela Agência 

Nacional de Telecomunicações – ANATEL, conforme especificado abaixo: 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 

 

 

 

 

1 

 
Prestação de Serviço de Telefonia Fixa  
 
Assinatura Telefone Fixo SIP com conversor para 
R2/ISDN com 15 canais simultâneos de ligações 
e 04 ramais DDR (Portabilidade Números Oi) com 
ligações ilimitadas p/ Móvel e Fixo Local e LDN 
usando o CSP 15 da VIVO. 
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Prestação de Serviço de Telefonia Móvel  
 
Serviço de Telefonia Móvel com plano de ligações 
ilimitadas para Fixo e Móvel de qualquer 
operadora do Brasil (VC1, VC2 e VC3), SMS 
ilimitado para qualquer operadora móvel do Brasil 
usando o CSP da operadora, com pacote de 
dados de no mínimo 15 GB de internet com 
redução da velocidade para 128kbps após 
atingimento da franquia sem a cobrança de 
valores excedentes; e Serviço de Gestão de Voz, 
Dados e Dispositivo via web, incluso no pacote, 
com fornecimento em comodato de chip. 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. As Propostas poderão ser apresentadas por Item, não sendo necessário 

atender à todos os itens contidos no Objeto. 

 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

2.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço 

máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 

2.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

2.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

 

3. DA ENTREGA DO SERVIÇO 

 

3.1. A entrega do serviço, com a devida instalação deverá ocorrer no prazo máximo de 

15 (quinze) dias após autorização, emitida pela Câmara Municipal de Passos, na 

sede do Poder Legislativo, ou seja, Rua Paulo Esper Pimenta, nº 151, em 

Passos/MG. 

 

4. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA AS DESPESAS: 

 

As despesas decorrentes desta CONTRATAÇÃO correrão integralmente por conta de 
dotação orçamentária própria da CÂMARA MUNICIPAL DE PASSOS, sob o número 
01100.0103100200.140-33903900000 → Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 

5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

5.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

5.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

5.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

5.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

5.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5


 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

5.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

5.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de cinco dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

5.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

5.9. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.10. as peculiaridades do caso concreto; 

5.11. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.12. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5.13. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

5.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

5.16.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161


 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

5.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

6.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

6.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

6.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

6.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

6.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

6.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

 

Passos, 04 de Abril de 2024. 

 

PRISCILLA FARIA BALDINI 
Secretaria de Apoio Administrativo, Financeiro e Contábil 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163

